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L I V R O  O E  P O R T A R I A S

PORTARIA n*>: 1 7 .3 6 4 /1 3

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de 
Lorena, no  u so  das  atribuições que lhe são conferidas por lei,

C o n sid e ran d o , que é dever do adm in istrado r 
público, a p u ra r os fatos, conform e preceitua  o artigo 37, “c ap u t”, da  
C onstituição Federal.

C onsiderando que segundo M em orando 3 8 1 /2 0 1 3  
d a  Sra. S ecretária  M unicipal de Educação, no  d ia  04 de setem bro  de 2013, n a  
EM P ro r  Ruy B rasil Pereira, ocorreu u m  desen tend im ento  en tre  s u a  G estora 
Prof®. M aria C ris tin a  B asto s  de A ssis -  RM. 1039 e a  Professora Efetiva de 
C iências P rof.a C élia M aria R am os P in to  RM 4571 resu ltan d o  em  agressão  
verbal e desacato . Tal desentendim ento  gerou registro  n a  Delegacia de Polícia. 
C onsiderando que em  u m a  U nidade E ducacional o objetivo é a  form ação de 
c rianças e jovens, é inadm issível que estes  fiquem  expostos a  exem plos 
negativos de conduta.

RESOLVE:

DETERMINAR a  a b e rtu ra  de S in d icâ n c ia  
A d m in is tra tiv a  p a ra  ap u ra r a s  irregularidades acim a ap o n tad as  e as  eventuais 
existentes.

Ao final, ta l infração poderá  aca rre ta r a s  
penalidades p rev istas no E sta tu to  do Servidores Públicos de Lorena e n a  
Legislação pertinen te  à  m atéria.

A Com issão P erm anente  de A puração de 
R esponsabilidade deverá produzir t o d i ^  as  proyas em  direito adm itidas e, 
a sseg u ra r o contraditório  e a  am pla  defesav

Lorena, 22 de ou tub ro  de 2013.

FABIO MARCONDES
Prefeito M unicipal


